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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Ata de Registro de Preços nº 74/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico SRP n° 14/2025. 
Processo Administrativo n° 27/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Silvio Martins de Oliveira - Eventos, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.221.842/0001-85. 
 
OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de arbitragem em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte 
e Cultura do Município de Grandes Rios/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Atual: 19/05/2026. 
Renovado: 19/05/2027. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fonte 1000). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses devido à manutenção da 
vantajosidade dos preços dos bens/serviços deste procedimento, considerados como 
de natureza continuada, em virtude de sua essencialidade e habitualidade, nos termos 
do Art. 6°, inc. XV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA 
14/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 14 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Ata de Registro de Preços nº 74/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico SRP n° 14/2025. 
Processo Administrativo n° 27/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Silvio Martins de Oliveira - Eventos, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.221.842/0001-85. 
 
OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de arbitragem em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte e Cultura do 
Município de Grandes Rios/PR. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do Município 
(fonte 1000). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Renovação de saldo quantitativo utilizado no total de R$ 244.311,70 (duzentos e quarenta e 
quatro mil, trezentos e onze reais e setenta centavos), em razão da prorrogação do prazo de 
vigência e para o restabelecimento das quantidades iniciais, mantidos os valores pagos na forma 
e prazo já estipulados, não havendo, portanto, alterações qualitativas ou quantitativas do objeto. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PRODUÇÃO DE EFEITOS 
A partir da assinatura em: 14/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 14 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC ATC000009/2025, 
DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 009/2025-E, EDITAL DE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0016/2025, REGISTRO DE PREÇO DO CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR 
AGRÍCOLA NOVO NEW HOLLAND TL5.100 PS - CABINADO 4X4 – ANO 2025 (ITEM 10) DA RESPECTIVA 
ATA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 1405/2025 FIRMADO COM A SECID-PARANACIDADE 
(SAM 52), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS/PR, conforme condições e especificações constantes no termo de referência. 

 
CONTRATADA: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, n° 11825, em Curitiba – PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

01.844.555/0023-98.  
 

VALOR TOTAL:  R$ 283.990,00 (duzentos e oitenta e três mil e novecentos e noventa reais). 

 

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias). 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

 

476 4.4.90.52.00.00 05.009.22.451.3001.1178 1000 

 

 

Grandes Rios, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO 

 

 

 
  
 

BRUNA LOPES ABREU 
Secretária Municipal de Obras e Urbanismo 

FISCAL DO CONTRATO       
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                             ESTADO DO PARANÁ 

               CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 

 

 

PORTARIA Nº 98/2026 

 

SÚMULA: “Exonera Servidor Público 

por motivo de aposentadoria”. 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 

da Lei Orgânica Municipal, e; 

 

CONSIDERANDO o artigo 53 da Lei 555/1999 – Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Grandes Rios/PR;  

CONSIDERANDO o artigo 35, Inciso V, da Lei nº 555/1999 – Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Grandes Rios/PR, que fixa a aposentadoria 

como causa de vacância do cargo público; 

CONSIDERANDO que o Regime Geral da Previdência Social é considerado o 

sistema contributivo oficial dos servidores públicos do Município de Grandes 

Rios/PR;  

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal tem remansosa jurisprudência 

segundo a qual o Servidor ocupante de cargo ou emprego público que nele venha a 

cumprir  os  requisitos  para  se  aposentar,  ainda  que  por  meio  do  Regime  

Geral  de Previdência  Social (INSS),  não  pode  no  mesmo  cargo  permanecer  a  

título  de  cumulação entre proventos da inatividade com remuneração da atividade, 

eis que essa cumulação só é permitida entre cargo público e proventos de 

aposentadoria decorrente de vínculo privado;  

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos atos administrativos. 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                             ESTADO DO PARANÁ 

               CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 

 

 

CONSIDERANDO que o servidor abaixo obteve a concessão da aposentadoria junto 

Instituto Nacional de Seguro Social –INSS.  

 

RESOLVE 

Art. 1º - EXONERAR, por motivo de aposentadoria, o sr. VALTER ALBINO 

KORALEWISKI ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS (readaptado a 

função de Mecânico), a partir do dia 31 de maio de 2026.  

Art. 2º - O pagamento resultante deste ato ficará a cargo do INSS – Instituto 

Nacional de Seguro Social. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 14 de maio de 2026. 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.741.348/0001-39 

Av. Brasil, 967, Centro, Grandes Rios/PR, CEP 86845000 – Fone (43) 3474-1222 

 

 

PORTARIA Nº 99/2026 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre  

Concessão de Férias”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - CONCEDER, férias previstas em lei aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, com seus respectivos cargos, período aquisitivo, abono pecuniário, dias de férias 

e período de gozo: 

 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

ABONO 
PECUNIÁRIO 

DIAS DE 
FÉRIAS 

PERÍODO DE 
GOZO 

700339 ARIANA 
APARECIDA 
SANTOS 
GUILHERME 

 
CONSELHEIRA 
TUTELAR 

 
10/01/2024 A 
09/01/2025 

-  
20 

 
04/05/2026 A 
23/05/2026 

700339 ARIANA 
APARECIDA 
SANTOS 
GUILHERME 

 
CONSELHEIRA 
TUTELAR 

 
10/01/2025 A 
09/01/2026 

-  
20 

 
25/05/2026 A 
13/06/2026 

100341 PAULA DANIELE 
VIEIRA DE LIMA 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

30/06/2026 A 
29/06/2025 

-  
30 

04/05/2026 A 
02/06/2026 

700422 DOUGLAS DA 
SILVA JUNIOR 

MOTORISTA 
DE CAMINHÃO 

15/012025 A 
14/01/2026 

-  
05 

11/05/2026 A 
15/05/2026 

100205 SUZANA MACEDO 
DOS REIS SILVA 

AUXILIAR DE 
DENTISTA 

12/03/2024 A 
11/03/2025 

- 10 11/05/2026 A 
20/05/2026 

700145 ANA PAULA DOS 
SANTOS 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

17/01/2024 A 
16/01/2025 

-  
05 

25/05/2026 A 
29/05/2026 

700145 ANA PAULA DOS 
SANTOS 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

17/01/2024 A 
16/01/2025 

-  
25 

03/08/2026 A 
27/08/2026 

100368 SUELEM DE 
OLIVEIRA SOUZA 

AUXILIAR 
ADMINISTRATI
VO I 

30/06/2020 A 
29/06/2021 

-  
20 

01/06/2026 A 
20/06/2026 

700495 ALINE DA SILVA AUXILIAR 
ADMINISTRATI
VO III 

05/03/2025 A 
04/03/2026 

-  
10 

02/09/2026 A 
11/09/2026 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.741.348/0001-39 

Av. Brasil, 967, Centro, Grandes Rios/PR, CEP 86845000 – Fone (43) 3474-1222 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 

14 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 

 

 

PORTARIA Nº 100/2026 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. CELIA REGINA DE OLIVEIRA ocupante do cargo de 

Recepcionista (Matrícula 100122), Licença Especial de 03 (três) meses / 90 

(noventa) dias, por quinquênio de efetivo exercício, referente ao período aquisitivo 

de 13/03/2003 A 12/03/2008, com base no art. 105 da Lei Municipal 555/1999, com 

início em 12/05/2026 e devendo o (a) mesmo (a) retornar a suas atividades 

profissionais em 10/08/2026.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

 

 

          WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

          Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, em razão do Pregão Eletrônico n° 12/2026 ter restado fracassado. 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do 

Decreto nº 01/2026, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento 

de habilitação e propostas do Pregão Eletrônico nº 17/2026, conforme segue: 
 
 

RESULTADO 
 

  

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 
1 1 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO PICK-UP, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NA COR PRATA OU BRANCA, ANO E MODELO 
NO MÁXIMO UM ANO DE USO, COM MÁXIMO 
DE 20.000 QUILÔMETROS RODADOS 
COMPROVADOS PELO ODÔMETRO DO 
VEICULO, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 
OCUPANTES (INCLUINDO O MOTORISTA), 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 CV, 
MOVIDO A GASOLINA E ETANOL, 
TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 (CINCO) 
MARCHAS À FRENTE E 1 (UMA) A RÉ, 
CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, 
CONTROLE ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS 
ARRANCADAS DO VEÍCULO NA SUBIDA, 
FREIOS ABS/EBD, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, AIR BAG 
FRONTAL DUPLO, TRAVAS ELÉTRICAS NAS 
PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS, SUSPENSÃO 
ELEVADA E SUSPENSÃO TRASEIRA DE 
ACORDO COM O MODELO OFERTADO, 
PROTEÇÃO DO MOTOR AOS MODELOS QUE 
SE APLICAR, CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MÍNIMO 500 KG, CAÇAMBA IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 40 LITROS, RODAS DE AÇO E 
PNEUS ARO 15, MULTIMIDIA COMPLETO. 
EQUIPADO COM ITENS DE SÉRIE E 
OPCIONAIS DE FÁBRICA E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 
MODELO 
SEM MOTORISTA; SEM LIMITE DE 

R$ 4.135,00 R$ 49.620,00 

 

 RX LOCADORA DE VEICULOS LTDA 14.164.110/0001-01 
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KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 

1 2 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO PICK-UP, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NA COR PRATA OU BRANCA, ANO E MODELO 
NO MÁXIMO UM ANO DE USO, COM MÁXIMO 
DE 20.000 QUILÔMETROS RODADOS 
COMPROVADOS PELO ODÔMETRO DO 
VEICULO, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05 
OCUPANTES (INCLUINDO O MOTORISTA), 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 CV, 
MOVIDO A GASOLINA E ETANOL, 
TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 (CINCO) 
MARCHAS À FRENTE E 1 (UMA) A RÉ, 
CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, 
CONTROLE ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS 
ARRANCADAS DO VEÍCULO NA SUBIDA, 
FREIOS ABS/EBD, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, AIR BAG 
FRONTAL DUPLO, TRAVAS ELÉTRICAS NAS 
PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS, SUSPENSÃO 
ELEVADA E SUSPENSÃO TRASEIRA DE 
ACORDO COM O MODELO OFERTADO, 
PROTEÇÃO DO MOTOR AOS MODELOS QUE 
SE APLICAR, CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MÍNIMO 500 KG, CAÇAMBA IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 40 LITROS, RODAS DE AÇO E 
PNEUS ARO 15, MULTIMIDIA COMPLETO. 
EQUIPADO COM ITENS DE SÉRIE E 
OPCIONAIS DE FÁBRICA E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 
MODELO 
SEM MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 

R$ 4.135,00 R$ 49.620,00 
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EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 

2 1 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
Detalhamento: SERVICO DE LOCACAO DE 
VEICULO - MODELO SETE LUGARES(incluindo 
o lugar do motorista), NA COR PRATA OU 
BRANCA, ANO E MODELO NO MÁXIMO UM 
ANO DE USO, COM MÁXIMO DE 20.000 
QUILÔMETROS RODADOS COMPROVADOS 
PELO ODÔMETRO DO VEICULO, 
CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES 
(INCLUINDO O MOTORISTA); MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 CV; 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL); 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DE 
6 MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ; FREIOS 
ABS/EBD; DIREÇÃO ELÉTRICA; AR 
CONDICIONADO; 2 AIR BAG FRONTAL; 2 AIR 
BAG LATERAL E 2 AIR BAG COLUNA TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS; 
ALARME ANTIFURTO; PORTA MALAS DE NO 
MÍNIMO 160 LITROS; CAPACIDADE DE CARGA 
DE NO MINIMO 390 KG; SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO COM CAMERA 
DE RÉ; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO; KIT MULTIMIDIA 
INSTALADO(VOLANTE MULTIMIDEA, 
CENTRAL MULTIMIDEA); TAPETES; 
PROTEÇÃO DO MOTOR; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 45 LITROS; RODAS DE LIGA LEVE, 
PNEUS DE NO MÍNIMO ARO 16; EQUIPADO 
COM ITENS DE SÉRIE E OPCIONAIS DE 
FÁBRICA E TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE 
TRÂNSITO PARA O MODELO. SEM 
MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 

R$ 6.350,00 R$ 76.200,00 
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DO ORGÃO. 
 

2 2 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
Detalhamento: SERVICO DE LOCACAO DE 
VEICULO - MODELO SETE LUGARES(incluindo 
o lugar do motorista), NA COR PRATA OU 
BRANCA, ANO E MODELO NO MÁXIMO UM 
ANO DE USO, COM MÁXIMO DE 20.000 
QUILÔMETROS RODADOS COMPROVADOS 
PELO ODÔMETRO DO VEICULO, 
CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES 
(INCLUINDO O MOTORISTA); MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 CV; 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL); 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DE 
6 MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ; FREIOS 
ABS/EBD; DIREÇÃO ELÉTRICA; AR 
CONDICIONADO; 2 AIR BAG FRONTAL; 2 AIR 
BAG LATERAL E 2 AIR BAG COLUNA TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS; 
ALARME ANTIFURTO; PORTA MALAS DE NO 
MÍNIMO 160 LITROS; CAPACIDADE DE CARGA 
DE NO MINIMO 390 KG; SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIRO COM CAMERA 
DE RÉ; DESEMBAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO; KIT MULTIMIDIA 
INSTALADO(VOLANTE MULTIMIDEA, 
CENTRAL MULTIMIDEA); TAPETES; 
PROTEÇÃO DO MOTOR; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 45 LITROS; RODAS DE LIGA LEVE, 
PNEUS DE NO MÍNIMO ARO 16; EQUIPADO 
COM ITENS DE SÉRIE E OPCIONAIS DE 
FÁBRICA E TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE 
TRÂNSITO PARA O MODELO. SEM 
MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 
 

R$ 6.350,00 R$ 76.200,00 

3 1 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-

R$ 3.595,00 R$ 43.140,00 
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RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
Detalhamento: SERVICO DE LOCACAO DE 
VEICULO - MODELO CINCO 
LUGARES(INCLUINDO O LUGAR DO 
MOTORISTA), NA COR PRATA OU BRANCA, 
ANO E MODELO NO MÁXIMO UM ANO DE 
USO, COM MÁXIMO DE 20.000 QUILÔMETROS 
RODADOS COMPROVADOS PELO 
ODÔMETRO DO VEICULO, CAPACIDADE 
VEICULO TIPO HATCH, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MOTOR NO 
MINICMO 1.0 COM NO MINIMO 75 CV1.0, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL), 
DIREÇÃO ELÉTRICA, 04 (QUATRO) PORTAS, 
AR CONDICIONADO, TRAVAS E VIDROS 
ELÉTRICOS NAS QUATRO PORTAS, 
PROTEÇÃO DE CÁRTER, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MINIMO 47 LITROS, 
CENTRAL MULTIMÍDIA COM TELA DE TOQUE 
COM SINTONIZADOR E ANTENA DE RÁDIO, 
CONEXÃO USB E BLUETOOTH, 
COMPUTADOR DE BORDO, AIRBAGS 
FRONTAIS, LIMPADOR, LAVADOR E 
DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO, 
PORTA MALAS COM CAPACIDADE DE NO 
MINIMO 300 LITROS, SENSOR TRASEIRO DE 
ESTACIONAMENTO, FARÓIS DE NEBLINA, 
CÂMBIO MANUAL, RODAS LIGA LEVE ARO 14 
OU SUPERIOR, TAPETES E DEMAIS ITENS DE 
SÉRIE PARA O MODELO, EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 
MODELO. SEM MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 
 

3 2 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
Detalhamento: SERVICO DE LOCACAO DE 
VEICULO - MODELO CINCO 
LUGARES(INCLUINDO O LUGAR DO 
MOTORISTA), NA COR PRATA OU BRANCA, 
ANO E MODELO NO MÁXIMO UM ANO DE 
USO, COM MÁXIMO DE 20.000 QUILÔMETROS 
RODADOS COMPROVADOS PELO 

R$ 3.595,00 R$ 43.140,00 
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ODÔMETRO DO VEICULO, CAPACIDADE 
VEICULO TIPO HATCH, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MOTOR NO 
MINICMO 1.0 COM NO MINIMO 75 CV1.0, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL), 
DIREÇÃO ELÉTRICA, 04 (QUATRO) PORTAS, 
AR CONDICIONADO, TRAVAS E VIDROS 
ELÉTRICOS NAS QUATRO PORTAS, 
PROTEÇÃO DE CÁRTER, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MINIMO 47 LITROS, 
CENTRAL MULTIMÍDIA COM TELA DE TOQUE 
COM SINTONIZADOR E ANTENA DE RÁDIO, 
CONEXÃO USB E BLUETOOTH, 
COMPUTADOR DE BORDO, AIRBAGS 
FRONTAIS, LIMPADOR, LAVADOR E 
DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO, 
PORTA MALAS COM CAPACIDADE DE NO 
MINIMO 300 LITROS, SENSOR TRASEIRO DE 
ESTACIONAMENTO, FARÓIS DE NEBLINA, 
CÂMBIO MANUAL, RODAS LIGA LEVE ARO 14 
OU SUPERIOR, TAPETES E DEMAIS ITENS DE 
SÉRIE PARA O MODELO, EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 
MODELO. SEM MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 
 

3 3 12 Mensal SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 
PACIENTES, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA SOB-
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE GRANDES RIOS. 
Detalhamento: SERVICO DE LOCACAO DE 
VEICULO - MODELO CINCO 
LUGARES(INCLUINDO O LUGAR DO 
MOTORISTA), NA COR PRATA OU BRANCA, 
ANO E MODELO NO MÁXIMO UM ANO DE 
USO, COM MÁXIMO DE 20.000 QUILÔMETROS 
RODADOS COMPROVADOS PELO 
ODÔMETRO DO VEICULO, CAPACIDADE 
VEICULO TIPO HATCH, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MOTOR NO 
MINICMO 1.0 COM NO MINIMO 75 CV1.0, 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL), 
DIREÇÃO ELÉTRICA, 04 (QUATRO) PORTAS, 
AR CONDICIONADO, TRAVAS E VIDROS 
ELÉTRICOS NAS QUATRO PORTAS, 
PROTEÇÃO DE CÁRTER, TANQUE DE 

R$ 3.595,00 R$ 43.140,00 
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COMBUSTÍVEL DE NO MINIMO 47 LITROS, 
CENTRAL MULTIMÍDIA COM TELA DE TOQUE 
COM SINTONIZADOR E ANTENA DE RÁDIO, 
CONEXÃO USB E BLUETOOTH, 
COMPUTADOR DE BORDO, AIRBAGS 
FRONTAIS, LIMPADOR, LAVADOR E 
DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO, 
PORTA MALAS COM CAPACIDADE DE NO 
MINIMO 300 LITROS, SENSOR TRASEIRO DE 
ESTACIONAMENTO, FARÓIS DE NEBLINA, 
CÂMBIO MANUAL, RODAS LIGA LEVE ARO 14 
OU SUPERIOR, TAPETES E DEMAIS ITENS DE 
SÉRIE PARA O MODELO, EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O 
MODELO. SEM MOTORISTA; SEM LIMITE DE 
KILOMETRAGEM, COM SEGURO VEICULAR 
COM COBERTURA TOTAL E ASSISTÂNCIA 24 
HORAS, REVISÕES E MANUTENÇÃO 
COMPLETA (TROCA DE ÓLEO, FILTROS E 
ASSISTÊNCIA MECÂNICA GERAL), REVISÕES 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, TROCA DE 
PNEUS POR DESGASTE NATURAL, 
FLEXIBILIDADE DE ENTREGAR O VEÍCULO 
EM PERÍODO DE FÉRIAS OU PARALISAÇÃO; 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; SEGURO 
TOTAL; GUINCHO 24 HORAS, TAXI, 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEICULO EM 
CASO DE MANUTENÇÃO, ADESIVADO 
CONFORME MANUAL DE IDENTIFICAÇÃO 
SESA PR, VISUAL E APLICAÇÃO DA MARCA 
DO ORGÃO. 
 

 
                                                                                 Quantidade de Itens: 7                                  Total da Empresa: R$ 381.060,00

 
 

Grandes Rios, 14 de maio de 2026. 

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU __________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

                   OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

      CECILIA FABRI ROSA___________________________ 

Total: R$ 381.060,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 

 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E GUINCHO, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, em razão do Pregão Eletrônico n° 12/2026 ter 
restado fracassado, conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital, em 

favor de: 
 

1. RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.164.110/0001-01, no valor de: R$ R$ 381.060,00 
(trezentos e oitenta e um mil e sessenta reais). 

 

 

Grandes Rios/PR, 14 de maio de 2026.  

 
 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES COM MANUTENÇÃO, SEGURO E GUINCHO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, EM RAZÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 12/2026 TER RESTADO FRACASSADO, conforme termo de referência constante no anexo I, deste 

edital. 

 

Contratada: RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
14.164.110/0001-01, com sede na Rua Ricardo Guther, nº 204, Guaira, na cidade de Curitiba/PR. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 381.060,00 (trezentos e oitenta e um mil e sessenta reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

510 -  07.002.10.301.1002.2233 3.3.90.39.00.00 -35494 
 

 
FISCAL DA ATA 
  
ROGERIO VERTUAN 
Secretário Municipal de Saúde 
  
 
 

 
Grandes Rios/PR,  14 de maio de 2026. 

 
 

______________________________________ 
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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